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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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Atos Legislativos

Atos de Mesa

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 28/18
ASSUNTO: Autoriza o Poder 
Executivo Municipal proceder a 
abertura de crédito adicional especial 
e dá providências correlatas.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim 
Gentil, usando de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação 
pelo Sr. Prefeito Municipal, o seguinte

AUTÓGRAFO DE LEI:

Art. 1º -	 Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura no orçamento municipal 
de 2018 (Lei Municipal nº 2.204, de 04/12/2017), de um 
crédito adicional especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), para atender a seguinte programação:
	02	 PREFEITURA MUNICIPAL

	02.06	 SECRETARIA DE GESTÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

	02.06.03	 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO

	20.601.0020.2044	 Manutenção de Prog. e Atividades do Dto. Agric. 
Abast.

	3.3.90.30.00	 Material de Consumo	 R$	 20.000,00

	Fonte de Recurso:	 02 – Transferência/Convênios – Estado

Art. 2º -	 Os recursos necessários para abertura 
do crédito de que trata o art. 1º são oriundos de saldo do 
Convênio firmado com o Governo Estadual, por intermédio 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento.

Art. 3º -	 Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei 
Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.185, de 
30 de maio de 2017) para o presente exercício de acordo 
com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 
com a finalidade de atender as disposições do PROJETO 
AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º -	 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 10 de setembro 
de 2018.

RAFAEL NIXON PERREIRA MARQUES

Presidente

SÉRGIO FERREIRA DIAS 	  

Primeiro Secretário	

LUCAS ROBERTO DE OLIVEIRA 

Segundo Secretário

Registrada em livro da Secretaria e publicada por 
afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do 
Município conforme disposto no artigo 79 da Lei Orgânica 
do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.
sp.gov.br.

VILNETE MARANGONE TANAKA

Oficial Legislativo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 29/18
ASSUNTO: Autoriza o Município 
de Valentim Gentil a conceder 
isenção de ISSQN à Companhia de 
Desenvolvimento Agrícola de São 
Paulo (CODASP) e dá providências 
correlatas.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim 
Gentil, usando de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação 
pelo Sr. Prefeito Municipal, o seguinte

AUTÓGRAFO DE LEI:

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na 
conformidade do Autógrafo nº ___, de ___ de __________ 
de 2018, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º -	 Fica o Chefe do Poder Executivo do 
Município de Valentim Gentil autorizado a conceder 
isenção de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL
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(ISSQN) à Companhia de Desenvolvimento Agrícola de 
São Paulo (CODASP), nas obras e serviços pertinentes à 
implantação dos projetos executivos para a conservação 
das estradas rurais municipais, decorrentes da execução 
do Programa “Melhor Caminho”, da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo.

Parágrafo único – A isenção baseia-se no Decreto 
Estadual nº 41.721, de 17 de abril de 1997, que institui o 
Programa “Melhor Caminho” e estabelece diretrizes para 
sua execução, alterado pelo Decreto Estadual nº 59.377, 
de 23 de julho de 2013, que acrescenta alínea à minuta-
padrão de convênio.

Art. 2º -	 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 10 de setembro 
de 2018.

RAFAEL NIXON PERREIRA MARQUES

Presidente

SÉRGIO FERREIRA DIAS 	  

Primeiro Secretário

LUCAS ROBERTO DE OLIVEIRA	  

Segundo Secretário

Registrada em livro da Secretaria e publicada por 
afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do 
Município conforme disposto no artigo 79 da Lei Orgânica 
do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.
sp.gov.br.

VILNETE MARANGONE TANAKA

Oficial Legislativo

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 209, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a exoneração da 
servidora NATALINA TEIXEIRA 
BARBOSA do cargo efetivo de 
Secretaria Legislativa da Câmara 
Municipal de Valentim Gentil/SP.

RAFAEL NIXON PEREIRA MARQUES, Presidente 
da Câmara Municipal de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de sua atribuição constante do art. 163, I, do 
Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil, com 
fundamento no disposto no art. 155, IV, X e XIII do referido 
códex, em conformidade com o julgamento proferido no 
Processo Administrativo Disciplinar n.º 01/2018.

Pela presente PORTARIA,

RESOLVE:

Artigo 1º. Aplicar a penalidade de EXONERAÇÃO a 
servidora efetiva

NATALINA TEIXEIRA BARBOSA, Secretaria 
Legislativa da Câmara Municipal de Valentim Gentil/SP, 
nomeada pela Lei n.º 1953, de 02 de agosto de 2011 
alterada, pela Lei n.º 2.189, de 27 de junho de 2017, 
em razão do descumprimento dos deveres funcionais 
previstos no art. 139, I, II, III e IX c.c. art. 140, IX e XII, 
todos do Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim 
Gentil/SP.

Artigo 2º. Fica autorizado o Departamento Pessoal da 
Câmara Municipal proceder as anotações pertinentes.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 4º. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Valentim Gentil

Em 10 de setembro de 2018

RAFAEL NIXON PEREIRA MARQUES

=Presidente da Câmara=
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Registrada em livro da Secretaria e publicada por 
afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do 
Município conforme disposto no artigo 79 da Lei Orgânica 
do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.
sp.gov.br.

VILNETE MARANGONE TANAKA

=Oficial Legislativo=
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